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Sessão cl en	 07 de dezembro de 1993. 	 ACORDO no 203-00.852
Recurso no::	 92.268
Recorrente::	 EXPEDITO CARLOS DE ARAUTO MARQUES
Recorrida:	 DRF EM PORTO VELHO - RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO - FISCAL,- PRAZOS
PEREMPÇNO.	 E perempto o	 recurso	 voluntârio
¡Ápresentado depois de trinta dias contados da
ciOncia da decisão de primeiro grau. Recurso
desconhecido por perempto.

•

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por EXPEDITO CARLOS DE ARAUTO MARQUES

PICORDAM os Membros da Terceira Cãmara do Segundo
.Conselho de C pntribuintes, por unanimidade de votos, em no
conhecer do recurso por perempto Ausentes os Conselheiros MARIA
THEREZA VASCONELLOS DE ALMEIDA, MAURO WASILEWSKI e TIDERANY
FERRAZ . DOS SANTOS.

Sala das Sessbes,	 07 de dezembro de 1993.
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Processo no	 13227.000299/91-64

Recurso no:	 92.268
AcórdWo n2:	 203-00.852
Recorrente:	 EXPEDITO CARLOS DE ARAUJO MARQUES

RELATORI O

O contribuinte acima identificado foi intimado, em
10/12/91, a I • ecolher ou impugnar o crédito tributário referente a
recolhimento a menor do IPI relativo à liberaçWo para fora da
Amazftia Ocidental do veículo descrito nas fls. 01, antes de
transcorridos trOs anos de sua aquisiçWo.

Em sua defesa, o contribuinte alega, em síntese.,

- recolheu através do DARF (Doc.U.), o que lhe
foi cobrado:;

- naquela ocasiWo não lhe fora exigido o
pagamento de qualquer outro•valorg

- nWo houve fraude no recolhimento do imposto;

- nWo havendo fraude, pode fazer uso dos
benefícios da isençWo, prevista no parágrafo 22,
do art. 92, da Lei n2 4.502, de 30/11/64g

- em conformidade com a legislaçWo acima,
ocorreu a prescriçWo do feito, com a isençWo do
ifflposto, já em data de 04/02/90.

- Ao final, requer a prescriçWo do lançamento."

A decisWo a quo teve a seguinte ementa:
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A transferOncia do veiculo para fora da AmazÔnia
Ocidental, antes de decorrido, o prazo de 03 (trOs)
anos de sua permanOncia na citada regiWop enseja a
remÁncia automática da isençWo prevista no
parâgrafo 22 do artigo 92 da Lei n2 4.502/64,
fici:,ndo o interessado obrigado ao recolhimento do
IPI devido, tendo a Fazenda ~Uca o prazo de 05
(cinr.....o) anos para constituir o 'crédito tributário!,
conforme dispo 'o art. 173, inciso I da . Lei no

• 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN).

LA MÇ mENIQ EMAL EBQPEREUIE
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 1.3227.000299/91-64
Acórdão no	 203-00.652	 •

Trresignada o contribuinte interpús recurso
voluntário a este Colegiada no qual reitera as razeies de defesA
expendidas na peça impugnatória.

Ao final, pede a reforma da cio c: 	 a quo.

E o relato r :i. o
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES .

Processo no	 13227.000299/91-64
• AcórdWo no	 203-00.852

VOTO DO CONSELHEIRO -RELATOR SERGIO AFANASIEFF

•

Ciente da decisWo de primeira instãncia em 29 de
outubro de 1992, somente em 22 de dezembro de 1992 o querelante
apresentou o su:u recurso voluntário.

Foi, assim, desatendido o prazo estipulado no
artigo 33 do Decreto nq 70.235, de 06.03.72.

o conheço do re	 0 por peremp to„

SAla das Sessffes, em 07 de dezembro de 1993.
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